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		Senhor Presidente
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde no sentido da contratação de medico Pediatra para atender no CEM – Centro de Especialidades Medica que esse medico(a) fica somente para atendimento de crianças fora do Hospital e postos de saúde em um local reservado para a especialidade.
J U S T I F I C A T I V A 
		Esta nossa indicação se justifica pela necessidade de ter um local especial para atendimento de recém-nascidos e crianças fora dos postos de saúde e hospital melhorando o atendimento para crianças e dando mais comodidade para os pais que necessitam de atendimento para seus filhos. Assim pedimos o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 17 de outubro de 2022.
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